
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 

 

 

Página 1 de 2 

 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 
Evidenciar o(s) objeto(s), fonte(s), método(s), memória(s) de cálculo(s), agente(s) responsável(eis) pela pesquisa, compatibilidade entre o(s) 
valor(es) estimado(s) da(s) contratação(ões) com o(s) valor(es) praticado(s) no mercado, assim como a previsão de recursos orçamentários 

com os compromissos a serem assumidos 

1 OBJETO A SER CONTRATADO 

Natureza(s) do(s) Objeto(s) 

(  ) Aquisição de Bens (  ) Obra(s) de Engenharia (  ) Locação de Bens (  ) Concessão de Bens 

( x ) Prestação de Serviços  (  ) Prestação de Serviços de Engenharia (  ) Alienação de Bens (  ) Permissão de Bens 

(  ) Prestação de Serviços com Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra  (  ) Fornecimento e prestação de serviço associados 

1.1 DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

Fornecimento de 517 vales-livros em diferentes valores (R$ 30,00, R$ 50,00 e R$ 80,00), a serem utilizados por alunos da rede municipal de 
ensino durante a Feira do Livro de Imigrante 2025. 

2 CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS (COMBINADAS OU NÃO) 

2.1 EM CASO DE BENS E/OU SERVIÇOS 

Bens e/ou Serviços 

(  ) Cfe. inciso I do art. 35 do Dec. Munic. 2.130/23 - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente aos sistemas oficiais de governo, observado de atualização de preços o índice correspondente 

( x ) Cfe. inciso II do art. 35 do Dec. Munic. 2.130/23 - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 01 ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente 

(  ) Cfe. inciso II do art. 35 do Dec. Munic. 2.130/23 - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período superior a 01 ano à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente  

(  ) Cfe. inciso III do art. 35 do Dec. Munic. 2.130/23 - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados 
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 06 meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo data e 
horário de acesso 

(  ) Cfe. inciso IV do art. 35 do Dec. Munic. 2.130/23 - Pesquisa direta com, no mínimo 3 fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que tenham sido 
obtidos orçamentos com menos de 06 meses de antecedência da data de divulgação do edital 

(  ) Cfe. inciso V do art. 35 do Dec. Munic. 2.130/23 - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 
notas fiscais esteja compreendida no período de até 01 ano anterior a data de divulgação do edital 

( x ) Cfe. §1º do art. 35 do Dec. Munic. 2.130/23 - Estimativa mediante a utilização de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio de apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, no período de até 
02 anos anteriores à data da contratação pela Administração 

(   ) Cfe. §2º do art. 35 do Dec. Munic. 2.130/23 - Estimativa mediante objetos semelhantes de mesma natureza, contendo as 
especificações técnicas que demonstrem a similaridade com o objeto pretendido, caso o fornecedor não tenha comercializado o 
objeto anteriormente  

2.1.1  COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES NO CASO DE PESQUISA DIRETA COM FORNECEDORES (INCISO IV DO ART. 35 DO DECRETO 

MUNICIPAL) 

Relação nominal dos 
fornecedores consultados: 

1 LIVRARIA KADERNUS – RK LIVRARIA E PAPELARIA 

Fornecedores que não enviaram 
cotação no prazo estabelecido: 

(  ) 1 (  ) 2 (  ) 3 (  ) 4 (  ) 5 (  ) 6 (  ) 7 (  ) 8 

(  ) 9 (  ) 10 (  ) 11 (  ) 12 (  ) 13 (  ) 14 (  ) 15 (  ) 16 

Justificativa da escolha dos fornecedores para cotação: 
A escolha da Livraria Kadernus de Arroio do Meio/RS como fornecedora para fins de cotação fundamenta-se na inviabilidade de competição, nos 
termos do art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, que admite a inexigibilidade de licitação quando inviável a competição. 
No presente caso, a Livraria Kadernus é a responsável exclusiva pela realização e operacionalização da Feira do Livro de Imigrante nos últimos 
três anos, sendo a única empresa apta a fornecer os vales-livros que terão uso restrito e exclusivo durante o evento. Tal característica torna 
inviável a participação de outros fornecedores, uma vez que a utilização dos vales depende da infraestrutura logística, organizacional e comercial 
já estabelecida pela Kadernus no âmbito da feira. 
Além disso, a experiência comprovada da empresa na condução do evento literário no município, aliada à sua reconhecida atuação regional no 
setor, reforça a pertinência e a razoabilidade da escolha. A adoção de outro fornecedor descaracterizaria a operacionalização dos vales-livros, 
gerando insegurança na execução e comprometendo a efetividade da política pública de incentivo à leitura. 
Portanto, a seleção da Livraria Kadernus para fins de cotação é plenamente justificada, garantindo a observância do interesse público, a 
adequação jurídica do procedimento e a compatibilidade com o Decreto Municipal nº 2.130/2023, que regulamenta as hipóteses de 
inexigibilidade no âmbito da Administração Municipal. 

Prazo de resposta conferido ao(s) fornecedor(es) 03 dias úteis 

( x ) As propostas formais obtidas contiveram, ao menos: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; 
e) nome completo e identificação do responsável 

( x ) Os fornecedores foram informados das características da contratação, assim como das condições comerciais praticadas para 
o(s) objeto(s) a ser(em) contratado(s): 
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a) Quantidade estimada a ser contratada; 
b) Custos, locais e prazos de entrega; 
c) Formas e prazos de pagamento; 
d) Garantias exigidas; 
e) Necessidade de instalação e montagem do bem ou da execução do serviço; 
f) Marcas e modelos, quando for o caso 

3 SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

(  ) Cfe. documentação anexa ( x ) Não se aplica 

(  ) Cfe. art. § 8º do art. 37 do Dec. Munic. 2.130/23 (excepcional) (  ) Cfe. art. § 9º do art. 37 do Dec. Munic. 2.130/23 (excepcional) 

3.1 ITENS ESTIMADOS COM BASE EM MENOS DE 03 PREÇOS 

(  ) Não se aplica ( x ) Conforme relação de itens abaixo:  

Itens com menos de 3 preços:  

Justificativa para estimativa com menos de 03 preços: Por se tratar de contratação por inexigibilidade de licitação (art. 74, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021), é inviável a competição, visto que a Livraria Kadernus é a fornecedora exclusiva para operacionalização dos vales-livros da 
feira. 

4 MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA DEFINIÇÃO DO(S) VALORE(S) ESTIMADO(S) 

(  ) Menor preço (  ) Mediana (  ) Média simples ( x ) Outro método (justificar abaixo) 

Justificativa da escolha de outro critério/método para definição do valor(es) estimado(s): 
De acordo com o art. 35 do Decreto Municipal nº 2.130/2023, a estimativa de preços foi realizada considerando: 
* Contratações similares feitas em municípios da região do Vale do Taquari em feiras literárias recentes; 
* Prática consolidada da Livraria Kadernus, responsável há três anos consecutivos pela operacionalização da Feira do Livro de Imigrante. 
Por se tratar de uma Inexigibilidade, na qual é inviável a competição, justifica-se o preço através de Notas Fiscais emitidas pelo próprio fornecedor 
para outros contratantes, por meio de contratações da LIvraria realizadas por outros Municípios e por meio de contratações similares feitas pela 
Administração Pública. 

5 DESCONSIDERAÇÃO DE PREÇOS INEXEQUÍVEIS, INCONSISTENTES OU EXCESSIVAMENTE ELEVADOS 

( x ) Não se aplica (  ) Desconsiderados preços inexequíveis 

(  ) Desconsiderados preços inconsistentes (  ) Desconsiderados preços excessivamente elevados 

Justificativa para desconsideração dos preços: 

6 MEMÓRIA DE CÁLCULO SOBRE O VALOR ESTIMADO 

(  ) Cfe. documentação anexa ( x ) Não se aplica 

7 ESTIMATIVA DE DESPESA 

Valor total estimado: R$ 16.110,00 (Dezesseis mil cento e dez reais) 

8 COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO 

( x ) Cfe. demonstrado por meio da documentação anexa (dotações orçamentárias)  (  ) Não se aplica por ser SRP 

9 PUBLICIDADE DO ORÇAMENTO 

( x ) Público.  (  ) Sigiloso, cfe. § 10 do Art. 37 da Dec. Munic. 2.130/23 

Justificativa para o(s) valor(es) estimado(s) ser(em) considerado(s) sigiloso(s) 

10 AGENTE(S) RESPONSÁVEL(IS) PELA PESQUISA DE PREÇOS E/OU ESTIMATIVA DE VALOR(ES)  

Agente(s) Responsável(is) pela(s) Pesquisa(s) 

Magali Elisa Baller Rohsig  

 
Imigrante, 12 de setembro de 2025 

________________________________________________ 
Carlos Alexandre Lutterbeck  
Secretário Municipal de Educação  

 
 

 


